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Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO
CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 212, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016

Institui novo Plano de Metas e Diretrizes
Gerais de aplicação dos recursos alocados
junto ao Fundo de Desenvolvimento Social
(FDS) para execução do Programa Minha
Casa Minha Vida - Entidades, relativo ao
Exercício de 2017

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE DESENVOL-
VIMENTO SOCIAL - CCFDS, no uso das atribuições que lhe con-
ferem os incisos I e III do art. 6º da Lei nº. 8.677, de 13 de julho de
1993, e o art. 6º do regulamento anexo ao Decreto nº 1.081, de 8 de
março de 1994, alterado pelo Decreto nº 3.907, de 4 de setembro de
2001;

Considerando o disposto no inciso II do art. 2º da Lei nº
11.977, de 7 de julho de 2009, e no inciso II do art. 2º do Decreto nº
7.499, de 16 de junho de 2011, que dispõem sobre a transferência de
recursos da União ao Fundo de Desenvolvimento Social, para fins de
implementação do Programa Minha Casa Minha Vida; e

Considerando a Resolução nº 200, de 5 de agosto de 2014,
do Conselho Curador do Fundo de Desenvolvimento Social, que
aprova o Programa Minha Casa, Minha Vida - Entidades, resolve:

Art. 1º Fica instituído Plano de Metas e Diretrizes Gerais de
aplicação dos recursos alocados junto ao Fundo de Desenvolvimento
Social (FDS) para execução do Programa Minha Casa Minha Vida -
Entidades, relativo ao Exercício de 2017, cujo montante é de até R$

796.400.000 (setecentos e noventa e seis milhões e quatrocentos mil
reais), os quais poderão ser utilizados observando-se os termos a
seguir definidos:

I - Pagamento de obras em curso: até R$ 488.049.480 (qua-
trocentos e oitenta e oito milhões, quarenta e nove mil e quatrocentos
e oitenta reais);

II - Desembolso com contratação de novas operações de
crédito: até R$ 252.000.000 (duzentos e cinquenta e dois milhões de
reais), desde que observados os valores limites definidos a partir da
proporção do déficit habitacional por região, conforme disposto no
quadro adiante:

Região Percentual Distribuição* Limite Desembolso ano/contratação (R$)
Norte 9,38% 23.637.600
Nordeste 26,14% 65.872.800
Sudeste 44,71% 11 2 . 6 6 9 . 2 0 0
Sul 11 , 4 5 % 28.854.000
Centro-Oeste 8,32% 20.966.400
To t a l 100% 252.000.000
* Observa o déficit habitacional projetado a partir do CENSO/IBGE-2010

III - Danos físicos dos imóveis: até R$ 17.292.096 (dezessete
milhões, duzentos e noventa e dois mil e noventa e seis reais);

IV - Custas e emolumentos cartorários: até R$ 28.820.160
(vinte e oito milhões, oitocentos e vinte mil e cento e sessenta
reais);

V - Taxas de administração do Agente Financeiro: até R$
7.838.264 (sete milhões, oitocentos e trinta e oito mil, duzentos e
sessenta e quatro reais);

VI - Outras despesas: até R$ 2.400.000 (dois milhões e
quatrocentos mil reais).

Parágrafo único. É facultado ao Gestor da Aplicação re-
distribuir os recursos de que trata o inciso II entre as regiões do país,
desde que o remanejamento seja por ele aprovado após análise de
justificativa previamente encaminhada pelo Agente Operador.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO ARAÚJO
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 213, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016

Propõe a reavaliação da política de inves-
timentos do Fundo de Desenvolvimentos
Social - FDS.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE DESENVOL-
VIMENTO SOCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 6º da
Lei nº 8.677, de 13 de julho de 1993, e considerando a necessidade de
dar conformidade à aplicação de recursos do Fundo de Desenvol-
vimento Social, resolve:

Art. 1º Estabelecer que os recursos do FDS de que trata a
alínea "a" do parágrafo único do Artigo 3º. da Lei nº 8.677/1993,
enquanto não destinados a financiamentos de projetos, poderão ser
aplicados pela Caixa Econômica Federal - CAIXA, na qualidade
Agente Operador dos recursos do FDS, conforme política de alocação
abaixo:

I - Até 10% em Reserva de Liquidez, sendo 5% em ope-
rações compromissadas e 5% em títulos de emissão da CAIXA.

II - Até 100% em operações compromissadas diárias com a
CAIXA, as quais são lastreadas exclusivamente por Títulos Públicos
Federais de emissão do Tesouro Nacional.

Art. 2º Autorizar a CAIXA a adotar, como referencial de
rentabilidade para as operações do item II do art. 1º, o Índice de
Mercado ANBIMA série S - IMA-S.

Art.3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando a Resolução nº 131, de 23 de julho de 2008, do
Conselho Curador do Fundo de Desenvolvimento Social.

BRUNO ARAÚJO
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 214, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016

Aprova o Programa Minha Casa, Minha
Vida - Entidades - PMCMV E.

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE DESENVOL-
VIMENTO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
6º da Lei nº. 8.677, de 13 de julho de 1993, e o art. 6º do regulamento
anexo ao Decreto nº 1.081, de 8 de março de 1994, e

Considerando o disposto no art. 2º, inciso II, da Lei nº
11.977, de 7 de julho de 2009, no art. 2º, inciso II, do Decreto nº
7.499, de 16 de junho de 2011, e na Portaria Interministerial nº 96, de
30 de março de 2016, que dispõem sobre a transferência de recursos
da União ao Fundo de Desenvolvimento Social, para fins de im-
plementação do Programa Minha Casa, Minha Vida, resolve:

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo, o Programa
Minha Casa, Minha Vida - Entidades - PMCMV-E.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Resolução nº 200, de 5 de agosto de
2014, do Conselho Curador do Fundo de Desenvolvimento Social,
publicada no Diário Oficial da União em 11 de agosto de 2014, Seção
1, páginas 53 a 57.

BRUNO ARAÚJO
Presidente do Conselho

ANEXO

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - ENTIDA-
DES

1. OBJETIVO E MODALIDADES OPERACIONAIS
O Programa Minha Casa, Minha Vida - Entidades -

PMCMV-E destina-se à concessão de financiamentos a pessoas fí-
sicas, contratados sob a forma associativa, para execução das se-
guintes modalidades operacionais:

a) construção de unidades habitacionais urbanas; ou
b) requalificação de imóveis urbanos.
1.1 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS

URBANAS: modalidade operacional que objetiva a execução de
obras e serviços que resultem em unidades habitacionais dotadas de
padrões de habitabilidade, salubridade e segurança, definidos pelas
posturas municipais, e de desempenho técnico, segundo normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

1.1.1 Deverão ser utilizadas áreas que, nos seus limites,
possuam vias de acesso e infraestrutura básica, esta última composta
por solução de abastecimento de água e esgotamento sanitário e
energia elétrica.

1.2 REQUALIFICAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS: mo-
dalidade operacional que objetiva a aquisição de imóveis usados,
conjugada com a execução de obras e serviços voltados à recuperação
e ocupação para fins habitacionais, admitidas ainda obras e serviços
necessários à modificação de uso.

1.2.1 Serão adquiridos no âmbito desta modalidade, exclu-
sivamente, imóveis usados que se encontrem vazios, abandonados ou
subutilizados ou ainda em estado de conservação que comprometa sua
habitabilidade, segurança ou salubridade.

1.2.2 Os imóveis deverão estar situados em áreas inseridas
na malha urbana, dotadas de infraestrutura, equipamentos e serviços
públicos.

2. PARTICIPANTES E ATRIBUIÇÕES
Participarão do PMCMV-E, além do Órgão Gestor, Minis-

tério das Cidades, do Agente Operador, Caixa Econômica Federal, e
dos Agentes Financeiros:

a) pessoas físicas, na qualidade de tomadoras dos finan-
ciamentos e beneficiárias do PMCMV-E; e

b) entidades organizadoras dos grupos associativos.
2.1 Os requisitos para enquadramento das pessoas físicas

obedecerão ao disposto na Portaria Interministerial nº 96, de 30 de
março de 2016, publicada no Diário Oficial da União, em 31 de
março de 2016, Seção 1, página 52, ou outra que vier a substituí-la,
sem prejuízo às análises necessárias à concessão dos financiamentos,
a critério dos Agentes Financeiros.

2.2 Serão admitidas como entidades organizadoras dos grupos
associativos, exclusivamente, as entidades privadas sem fins lucrativos, ha-
bilitadas pelo Órgão Gestor a participar do PMCMV-E, nas condições es-
tabelecidas pela Portaria nº 747, de 1º de dezembro de 2014, do Ministério
das Cidades, publicada no Diário Oficial da União, em 2 de dezembro de
2014, Seção 1, páginas 36 a 38, ou outra que vier a substituí-la.

2.2.1 As atribuições das entidades organizadoras dos grupos
associativos são:

a) formação, organização e análise socioeconômica prévia
dos proponentes do grupo associativo, observado o disposto no Ane-
xo II da Portaria nº 163, de 6 de maio de 2016, do Ministério das
Cidades, publicada no Diário Oficial da União, em 9 de maio de
2016, Seção 1, página 117, ou outra que vier a substituí-la;

b) elaboração e estudo prévio de viabilidade dos projetos;
c) execução e conclusão dos empreendimentos; e
d) execução ou contratação de trabalho social junto aos be-

neficiários.
2.3 Ficam admitidos ainda como participantes do PMCMV-

E:
a) empresas do ramo da construção civil, na qualidade de

cogestoras dos empreendimentos, a critério das entidades organiza-
doras dos grupos associativos, para realizar as atividades previstas nas
alíneas "b" e "c" do subitem 2.1.1 deste Anexo; e

b) órgãos da administração direta ou indireta vinculados à
União, estados, Distrito Federal ou municípios, que venham a aportar
bens ou serviços necessários à composição do investimento do em-
preendimento.

2.4 Os contratos de financiamento serão celebrados com a
interveniência da entidade organizadora do grupo associativo e, quan-
do for o caso, da empresa cogestora do empreendimento.

2.5 Os contratos de financiamento serão celebrados com o
grupo associativo de beneficiários, totalmente integralizado, admitidas
substituições até o término do prazo de carência do empreendimen-
to.

2.6 É facultado ao grupo associativo de beneficiários pro-
mover, a seu exclusivo critério, a substituição da entidade organi-
zadora contratante por outra devidamente habilitada pelo Órgão Ges-
tor a participar do programa.

2.7 É facultado às entidades organizadoras atuarem como
tomadoras dos financiamentos, nos casos de empreendimentos que
requeiram financiamento para elaboração de projetos e obtenção das
aprovações e licenciamentos necessários, observadas as seguintes
condições:

a) o objeto do contrato de financiamento contemplará uma
das modalidades operacionais previstas nos subitens 1.1 ou 1.2 deste
Anexo;

b) apresentação do grupo associativo de beneficiários, to-
talmente integralizado, que participará como anuente do contrato de
financiamento;

c) aplicação das condições operacionais previstas no item 5
deste Anexo; e

d) transferência do financiamento às pessoas físicas inte-
grantes do grupo associativo até o término do prazo de carência.

3. ORIGEM DOS RECURSOS
O PMCMV-E utilizará os recursos da União transferidos ao

Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, na forma do art. 2º, inciso
II, da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e do art. 2º, inciso II, do
Decreto nº 7.499, de 16 de junho de 2011, observada a Lei Or-
çamentária Anual e sua respectiva regulamentação.

4. ENQUADRAMENTO, HIERARQUIZAÇÃO E SELE-
ÇÃO DE PROPOSTAS

O processo de enquadramento, hierarquização e seleção de
propostas será definido pelo Órgão Gestor e executado pelo Agente
O p e r a d o r.

4.1 O enquadramento se destina a verificar o atendimento
das propostas ao objetivo e aos atos normativos que regem o
PMCMV-E.

4.2 A hierarquização se destina a ordenar, a partir do aten-
dimento a critérios técnicos, objetivos e previamente definidos, pro-
postas previamente enquadradas.

4.3 A seleção se destina a eleger as propostas previamente
hierarquizadas até o limite dos recursos orçamentários alocados no
exercício ao PMCMV-E.

5. CONDIÇÕES OPERACIONAIS
O PMCMV-E obedecerá às condições operacionais definidas

neste item, além da regulamentação do Órgão Gestor e do Agente
Operador, no âmbito de suas respectivas competências legais.

5.1 COMPOSIÇÃO DE INVESTIMENTO
O valor de investimento corresponde ao valor de financia-

mento, acrescido da contrapartida, e será composto integral ou par-
cialmente, de acordo com a modalidade operacional, pelos itens a
seguir relacionados:

5.1.1 Custos Diretos:
a) Terreno: valor correspondente ao de avaliação ou aqui-

sição do terreno, o que for menor, acrescido das correspondentes
despesas de legalização;

b) Projetos: valor correspondente aos custos de elaboração
dos projetos e obtenção das aprovações e licenciamentos necessários
à execução do empreendimento, limitado a 3% (três por cento) do
valor correspondente ao somatório dos itens componentes do in-
vestimento, excetuados aqueles referentes aos custos indiretos;

c) Construção Habitacional: valor correspondente os custos
de edificação das unidades habitacionais dotadas de padrões mínimos
de habitabilidade, salubridade e segurança definidos pelas posturas
municipais, e de desempenho técnico, segundo normas da ABNT;

d) Aquisição de Imóveis para Recuperação e/ou Modificação
de Uso: valor correspondente ao custo de aquisição ou avaliação de
imóveis usados, o menor, acrescido dos custos necessários à execução
de obras e serviços voltados à recuperação, ocupação e modificação
de uso do imóvel para fins habitacionais;

e) Urbanização e Infraestrutura: valor correspondente ao cus-
to das obras e serviços necessários a tornar operativas as obras de
edificação, compreendendo abastecimento de água; esgotamento sa-
nitário; energia elétrica; iluminação pública; e vias de acesso e in-
ternas da área do empreendimento, ficando admitidas ainda obras de
drenagem, proteção, contenção e estabilização do solo;
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